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24. A alínea c do inciso 111 do art. 19 da Constituição da
República dita o tratamento em que é !conferida a imunidade tribu
tária aos partidos políticos e às inatituiçêies de educação ou de
assLstência social (lA).

Expressando os mesmos valores do art. 31, inciso V, alínea b,
da Carta de 1946 (lU) - em termos mais cautelosos, porém -,
vale adiantar a evolução das diferenças entre o texto vigente e os
anteriores.

Para tomar a dimensão atual, a diversidade começou a 8er
introduzida pelo art. 20, IV, c, da Emenda Constitucional nQ 18,
de 1965 (157): com o devido destaque, refletiu, primeiro, o cuidado
necessário em também distinguir as renda& auferidas como objeto
da imunidade; de outro tanto, privou a norma precedente da auto
executoriedade de que era dotada (ela mesma previa a exigêncla
da aplicação integral, no P8Js, de suas rendas, em consonlncla.
sempre, com os respectivos fins) I pre~er1ndo remeter ao legislador
complementar a determinação das cláusulas Impresclndfveis à
concessão da Imunidade.

Editado, em 1966, o Código Tributário Nacional, veio, no seu art.
14, a expandir os requisitos que antea se continham em sede consti
tucional. O mandamento em vigor, da Emenda nQ 1, de 1969, ao

UM) Art. 19 - JI: vedado à UniAo, aos ElltalloB, ao DÚltrlto Federal e aoa Muni·
clpf08:

III - Instituir imposto sobre:

cJ o pa.trimOnlo, B. renda ou OS ErviçOB dos partidol pol!t1oos e
de 1nJst1tu1ç6es de educaçlo ou di! Ba8Wnela. social, observados 06
reqUi81tos da lei; e

ll56) Art. 31 - A Unllio, aos Estados, ao Dl.Iltrlto Federal e aos Mwúclploa é
vedado:

v - lançar impostos llObre:

b) (.. _) bens e serviços de partidos pollUcos, lnstltuiçõell de edu·
caçA0 e de ass1Btlncl& social, desde ~ue as SUB.B rendas sejam apl1CB.dllS
integralmente no Pa1l!l para os ~t.1V06 fma;

(Um Art. 2.- - lt vedado à Unlio, B06 Fat&d08, ao OiBtrito Federal e aos Muni
clpl.os;

IV - cobrar impostos sobre:

c) o patrJmOnlo, B. renda ou servlÇ04i de partidOtl poUtlCOl! e de
Inatltuiç6es de educação ou de aasJstêncla sociB.I, obserVB.do5 0Il requi
sitos findos em lei complement&1l;
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exato sentido do preceito da Carta de 1967 (art. 20, IH, c), sedi
mentou a sua versão, favorecendo e reforçando o caráter prepara
tório da norma, com a manutenção da fixação secundária das
formalidades de instrução da imunidade em caU8a - ao nivel,
portanto, infraconstitucional -, sem vinculá--la, contudo, à via
normativa indicada na alínea "c" do inciso IV do art. 29 da EC
n9 18/65.

Assim concebido e sendo seguro que se utilizou, na redação
das alíneas a e c do inciso IH do art. 19 da Constituição da Repú
blica, dos mesmos vocábulos condutores da imunidade, à luz, por
tanto, de acepção unifonne, cabe prevenir. na única generalização
possível, que não há fator idôneo que autorize a ruptura dos juizos
anteriormente fonnulados. Têm toda a valia, pois, as considerações
expendidas na Parte 1 deste trabalho (158) - aduzidas, parcial
mente, diante do "patrimônio" das instituições de assistência
social -, com o acréscimo, apenas em relação aDS "serviços", da
restrição imposta pelo § 2Q do art. 14 do CTN, que cingiu o alcance
da expressão àqueles que diretamente respondam aos objetivos
institucionais, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitu
tivos.

25. Pessoas jurídicas de direito público interno, a teor do
art. 2Q da Lei nQ' 5.682/71, na redação da de nQ 6.767/79 (1~U)

(e reproduzido na Resolução nQ 10.785/80, art. 2Q, do TSE), não
se pode, pelo menos em tese, argumentar contra a inteligência
do texto constitucional que prevê a imunidade tributária dos parti
dos políticos, sobretudo pela sua nítida vocação para a vida demo
crática.

(1M) Capitulo n, atinente à imunidade tributária reciproca, Itens 9 a 12, pp. 151
a 160 do n. 93 desta Revista.

(159) 8egu1ndo a orientação do direito anterior, o Código Eleitoral de 1950, art.
13Z (Lei n.o 1.164, de 26 de julho). Em comentário a esse dispositivo, o Prot.
MANOEL GONÇALVES FERREIRA PILHO enquadrou o partido como tn8titu~o:

"Sua posição, embora próxima 1\ das autarquias. não pode ser com a destas confun~

dlda. A autarqwa depende do governo. Surja ela de uma descentralização, venha
ela do setor privado por uma encampação ou por uma desa.proprlação, seja maior
ou menor a autonomia de SUa cI1reção, não há autarquia independente do governo.
Ao contrário, na democracia ocidental, e muito mais na democracia marxista, é
o partido que subordina a 5: o governante. Não é ele, por assim dizer, um instru
mento do governo, mas é o governo que é seu instrumento. Ou, ao menos, o
governo só é governo porque foi partido" (0" Partidos Polft!cos nas Comtttuições
Democráticas. Ed. Rev. Bras. de Estudos POlitiOO6 - 26, 1966, PP. 71/2). A evolução
do processo de institucionali.taçdo dos partidos pol1ticos, no direito constitucional
comparado e brasileiro, também referiu o Prof. JOSAPHAT MARINHO: o objetivo
ftuldamental dI!. recepção à ordem Juridica positiva é. em swna, "Imprimir-lhes a
configuração periódica de instituição, caracterizada pela especialidade e limitação
de seus fins. Assim, aos partidos inorgânicos e marginais do Estado liberal sucedem,
progressivamente, partidos instUuid03 segundo a lei. As organizações voluntárias

(Conlirlua)
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Resultando de consenso que nela iatl,;a marcante valência ao
exercício condigno da polftlca, os term.os em que vazado não com
portam dúvida ou hesitação, tendo o Iseu significado substancial
bem definido a explicar por que não constitui objeto atraente de
disputa doutrinária, nem colocado nunca, antes, perante o Supremo
Tribunal Federal.

A inserção dos partidos polit1cas eJlltre as entidades imunes toi
exigida - e modelada como natural acabamento - pela própria
inspiração democrática da Constituição de 1946t cujo espaço reser
vado à. incorporação de sua existência nacional (arts, 119, I, e
134) exprimiu o rumo do "direito públlco brasileiro na linha de
recepção direta dos partidos no sistema. constitucional" (186). Desse
reconhecimento, da transferência e manutenção de valores aos
princípios instituídos pelo vigente art.! 152, caput e incisos (agora
na redação da Emenda Constitucional nQ 25/85), avulta a. razão
de primeira evidência do cerne da vet:üwão.

(Conlinuaçlo ca nola 159~

e efêmeras, produtos ele circunstâncias, lutas e ilntere$Ses mClnentàneos e mu1~s

vezes exclusivamente reglooa.ls ou locais, cedem 1~ll1' às entidades criadas com obe
di~ncla a condiçóes estipuladas pelo poder nonnat1vo do Estado. Os partidos de oca
s1é.o substituem-se por partlcloo de estrutura e dEl programas" CInsUtuc1onallzaçAo c
Estatuto dos Partidos Po:ttlco.'>, Revista de Inform«t:do Lsgl.slatíva, a. 3. n. 9, janJmllt.
1966, tl. "I. Merece relevo, ainda, a poajçlo 8Ultentad.. pelo Prof. 08WALDO
ARANHA BANDEIRA DE MELLO, que deflnlu: OI partIdos poUticoa "como ~ntl

dades paraestatais, paralelas ls aUvldadCII d(l iElt&de, coacljuvando-o na come
cução dos seus fins, e que se lhes confere podenlll ea:pecfflC015 de Jmpérlo, se auje1tam
A flacalizaçlo estatal, quanto 80 desempenho dOI! seus rometbnenros, de lntereMe
públlco, nos termos legais" (Principios Geraia 4e Dtrtíto Administrativo, 21' vaI. >

ForenBe, 1969, p. 2'74). Da mesma forma, a conclulio dD Prof. .A. B. COTRIM: NETO,
que OI!! tranap6e para o plano da própria eatrutura orrtmlca do Estado (Natureza
Jurld1ca. dos Partldos POlftiC08 Brasileiros, ArquWo' !to Míni.!térw da JUlt~, n.O
138, pp. 42/3). Por último, é oportuno assinalar que, mesmo com a doutrina de
PONTES DE MIRANDA obrigando à adoçA0 dei enfoque carreto -- "Há persona
lldades Jurldlc88 Que de modo nenhum se Il.iam ao Elltado, posto que pertençam
ao dlreiw públlco ... Nem toda pessoa Juril!1ca de !lJrelto publiro é pe8IIO& ele
dIreIto oo:u;t1tudons.~, ou pessoa de cUreito iIodIhinistràtlV{l" <Tratado lIe Direito
Pr1vado, tomo I, 4~ ediçio, Editora Rev:sta dos T1'1bunal$, São Ps.ulo, 1974, pp. 314/5,
§ 80) -, a nOl'\i- redação do § 10 do art. 1.0 d,. Lei 0.° 1.533/5], dB.da pelo art. 12
da Lei n." 6.978/82, considerou autoridades, para O efeito de mandado de segurança,
"os representantes ou órgAos dos partidos poIUIClO8". HjI,vla, até entlo, precedentes
unAnlrnes do Supremo TribunlLl Federal e do' Tribunal Superior Eleitoral que
f1ustravam o entendimento &0 sentido da invillbWdade do man44mus, pe.ra atacar
ato de dlr1gente ou declsAo de órgão de partidO politlco: MS 2.'l63-MA, Relator
o Min. MARIO OUIMARAEa, Pleno, julgado a 3'1.5.55. In Boletim I'ldtorul de
agosto de 1956, p. 9; Acórdão n.O 6.295, MS n.o ~ - clll.SSe 11 - Re<:Ul'lO 
Bahia, Relator o Mln. S:tRI DA snVEIRA, a 3.15.77, in BoleUm Eleitoral, n." 3i6,
p. 900; e Acórdio n.O 6.7111, MS n.o 538 -- c1aste 2' - Recurro - Mato Gro8IlO,
Relator o Min. J, M. DE SOUZA ANDRADE, a' 7.5.8]. In Boletim Eleitoral, n.OI

3601::?, p. 17.

(160) "lmtitucionalização e E.tatuto .. ,n. p. 7.



Compreende-se, assim, que somente há vez para discutir o seu
fundamento determinante sob o prisma da grandeza da instrumen
talidade da ação partidária: a regra constitucional da imunidade
libera o remate da perfeição vanguardeira dos partidos, para a rea
lização do regime democrático, também como expressão singular
da autenticidade do sistema representativo. Realidades, portanto,
indissoluvelmente entrelaçadas, é a simetria entre ambas que pro
jeta e impõe o tratamento diferenciado, para assegurar, em pleni
tude, a força aglutinadora das instituições partidárias, na formação
e exteriorização da vontade politica.

Por isso, é elementar que a imunidade opere OiS seus efeitos
sempre e necessariamente, consoante as vicissitudes da legislação
básica que procede à disciplina de fundação dos partidos pollticos
(61). Recém-instaurada uma fase de multiplicidade partidária, a
solução do art. 61;) da Emenda Constitucional nQ 25, de 15-5-85 
que permitIu, satisfeitos os princípios estabelecidos na citado art.
152, caput e incisos, da Constituição, a reorganização de partidos
que tiveram, até a data de sua promulgação, os registros indeferi
dos, cancelados ou cassados -, suscita, desde logo, breve estudo
de relevante aspecto, nomeadamente para sublinhar a formalidade
que, concorrendo para a existência legal dos partidos, os coloca
sob a proteção da imunidade.

Esta questão pode ter o seu inicio no que foi estatuído para
as eleições municipais de 15-11-85 (EC nl{ 25/85, arts. 29 e 79),
viabilizada a participação de partidos em formação habilitados
(Lei nQ 7.332, de 19-7-85, art. 13 e §§ 19 e 2Q; Resoluções n.O' 12.172
e 12.175, do TSE, de 2 e 9 do mesmo mês, respectivamente). Porque
ainda em período de transição (e, pois, com o objetivo de suprir
normalidade a ser atingida), iàêntica orientação predominou para
o pleito realizado em 15-11-86: alé:n dos partidos políticos com regis
tro defínitJvo, a recente disputa eleit8ral fei franqueada. tambem,
aos em formação, habilitados segundo o art. 29 da Lei nQ 7.454/85,
e aos detentores de registro provisório, num total de 30 agremia
ções (U~) (Lei nQ 7.493, de 17-6-85, art. 59).

É a constatação desse quadro que sugere convocar a atenção
para o preceituado no art. 152, IV, da Constituição, que empresta

(161) o Senlidor ACCIOLY FILHO, no artigo AlgUIL.'1 A5Pectos do Partido PoUtico
(Revista de Informação Legislativa, a. 11 n. 44 out./dez. 1974, pp. 819). oferece
budntamente, as eJégéru:::as poBtll,S para a criação de part:do:i, desde o CÓdIgO Elei
toral de 195Q até o advento da Lei n.o ~.682171.

(162) A 1I.5ta de todos os partidos que l'egistraram candidatos, com seu nome,
seguido da s1g1a e do número que lhe foi atriouldo por sorteio, consta do art. :1,
§ 1.0, da ResoJução n.o 13.252, do TSE, de 211-10-86.
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ao registro dos e.statutos, no Tribunal Superior Eleitoral, eficácia
constitutiva da personalidade jurid1ca dos partidos politicos (o
art. 3Q da Resolução nQ 10.785/80 especifica, igualmente que liA
existência legal do.s partidos politicos começa cem o &eU registro
no Tribunal Superior EleitoralU

).

Excluídos da nova geração partidária os em formação habili
tado.s, a distinção entre registro p11ovi86rio e definitivo parece,
realmente, um ponto importante, pelo menos para ser comentado,
pois, à primeira v1sta, poder...se·ia correr o risco de confundirem-se
as duas fases do processo de organ~zação dJ partido, as quais,
porque sucesstvas e conexas, devem Ber destacadas - sem prejuízo
da unicidade do registro aludido no preceito constitucional -,
mormente a fim de efetivar.t;e a a.plicação da regra da imunidade.

O registro proV'i8Ório há que ser havido como parte integrante
do definitivo: deferido aquele, vale diZer, terá o partido o prazo
de um ano (l/lll) para organizar-se; requerendo o segundo, o Tribu
nal Superior Eleitoral, ao apreciar o pedido, não exerce função
meramente declarativa ou cértifJcativa da existência, como entidade
juridica, do partido poUtfco, mas pronuncia julgamento ele lega
lidade (164).

No direito eleitoral, portanto, a configuração da pessoa jurídi
ca se completa com o deferimento do regÜJtro definitivo. Em conse
qüência, se os partidos políticos só adquirem personalidade jurídi
ca depois de definitivamente registrados, náo há como pleitear a
imunidade para aqueles investidos do registro provisório, pois o
ato de criação, nas palavras do Prol. MANon GoNÇALVES FERREIRA
FILHO, instaura uma situação permanente que é fonte de direitos
e de obrigações, de relações juridiccu diver8a8 . .. (lllll).

Assim, em face da significação jurídica do termo registro,
mencionado na referido dispositivo constJtuclonal, é válido concluir
que, daqueles que participaram das eleições passadas, tão-somente
seis partidos estão amparado.s pela vedação. o da Frente Liberal
- PFL, o Democrático Social - PDS. o Democrático Trabalh~sta

(163) !: ele contado da assentada de julgamento e não da publ1cação da respectiva
decJslo, conforme o deddldo na Resoluçlo 0,0 2$1.245, ConsUlta D.O 6.225 - CllIS8e
X - DÜ!trfto Federal, Relator o Mln, Dll:CIO U!RA:."TtJA, unAnlme, a 15-12-81, In
Boletim E!e1tOT41, n.o 36'1, p. 82.

(164) Resolução n.O 11.100, Proces.so de Raglstl"Cl de Partido n.o 379, Classe 7. 
DIstrito Federal, Relator o Min. PEDRO OOROILHO (indeferimento do ped:do
de registro definitivo do PTB), a 8-10-81, in Boletim Eleitoral, n9 368, p. 124.

<16Sl Os Pa.rtidos PQUttcos ... , p. 71.
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- PDT, o do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, o dos
Trabalhadores - PT, e o Trabalhi&ta Brasileiro - PTB.

Cabe acrescentar, de outra parte, que, independentemente da
imunidade, o art. 109 da Lei Orgânica dos Partidos Políticas, na
redação dada pela Lei nQ 6.767,79, dispõe que os "partidos goza
rão de isenção de impostos de qualquer natureza" (Resolução
nQ 10.785/80. art. 173).

Respondendo a consulta formulada pelo Diretório Nacional dO
PTB, o Tribunal Superior Eleitoral deu ao preceito esta exegese:

"Partido político. Imunidade tributária. A isenção
previBta no art. 109 da WPP, que, aliás, não é senão a
imunidade constitucional do art. 19, inciso IH, alínea c,
se restringe a impostos de qualquer natureza, não abran·
gendo quaisquer taxas federais. estaduais ou municipais
(cf. Súmula nQ 324, do STF)"(JV~).

o zelo do confronto denuncia a deficiência da legislação ordi~

nária, editada ex abundantia: imunes os partidos políticos - que
é o mais -, a concorrência da isenção, mera dispensa legal do
tributo devido - e que, portanto, é o menos -, deve ser consi~

derada uma superfetação, justamente porque exaurido pela imu
nidade o seu conteúdo. Logo, se imunizados aos impostos já são
os isentos, restaria, no máximo (e apenas para aqueles que susten~

tam a abrangência limitada da vedação), a alternativa de que os
partidos políticos, com o acréscimo representado pela isenção, estão
a salvo de todos os impostos, mas os da competência da União
Federal (não se cuida de isenção concedida por via complementar,
a que alude o art. 19, § 2Q, da Constituição, nem poderia tratar-se,
mesmo em tese).

Está visto, no início deste capítulo. o princípio dominante de
que a aplicação do beneficio se subordina a requisitos da lei, que
a própria Constituição manda observar. Outro ponto fundamental
para também ser analisado, tem todo o cabimento discutir a imu
nidade dos partidos políticos em face da cláusula indicada na
parte final da alínea c do inciso IH do art. 19.

É relevante observar, por ora, que. eminentemente constitu
cional a configuração da vedação, o desprendimento da sede clás
sica da matéria não diz respeito aos seus lindes, "mas àquelas

(00) Rewluçil.o n." 11.697, Consulta n.a 6.851 - Classe 10" - Dllltrlto Fed.eral,
Relator o Min. JOS:S: GUILHERME VILLELA, de 28-6-83, in Boletim Eleitoral,
n.a 387, p. 74.
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normas reguladoras da Constituição ,e funcionamento da entida
de imune (16i) .

Desta forma, não se pode deixar aem realce o aspecto positivo
do comando do preceito constitucional, cujo objetivo maior visou,
de modo expressivo e intencional, B coibir falsos favorecimentos
pela imunidade. Por conseguinte, direcionado para evitar fraude
tal como salientou o Min. SoARES Munoz (1M), importa questionar
da vinculação dos partidos políticos aos requisitos assentados pelo
CTN.

Da mácula que ensejou a cautela constitucional parece evi
dente que os partidoo polítioos estão livres, pela simples razão de'
que se submetem, desde a fundação: até" extinção, a rigorosas
restrições, previstas em legislação esptcffica, tomando o seu cará
ter insuscetível da taxação. Confiram-se. portanto, mais estes
dispositivos do texto consolidado da Lei nQ 5.682/'11: o art. 89,
§ 1Q (manutenção de serviços de contabilidade, de modo que per
mita. o conhecimento da origem de suas receitas e despesas); o
art. 90 (envio obrigatório à Justiça Eleitotal de balanço anual);
o art. 93 (fiscalização da Justiça Eleitoral sobre o movimento finan
ceiro); o art. 94 (exame da escrituração, financeira à vista de
denúncia); e, notadamente, o art. 120, que veda a existência de
qualquer entidade com fins político ou eleitoral, sem que haja satis
feito os requisitos legais para funcionar como partido.

:Fiel ao motivo do legislador constituinte, não o desafia a inter
pretação que os arreda do alcance dos eteitM secundários do art. 14
do CTN. Ao contrário, sem regatear o conceito de pessoas juridi
CBS de direito público interno, logra toda a coerência de sentido
com a função primorclial dos partidos políticos a concepção que
desconsidera o controle de funcionamento impróprio.

(67) Da ementa do RE 97.770~RJ. Relator O Mm. 8OA&EZ MURDZ, Primeira
Turma, decidido. J)llr unanlmldll.de. a 17-3-Bl, in RTJ 102/304 <arastou-se, in CQ8U.
a. restrição do art. 11 do Decreto-Lei n,O 37/66, que tó &utQri7.a a i8ençtio do 1mposto
de importação desde que considerada. a mercadoria. pelo Conselho de Polftlca Adua
neira, sem slmJlar naclonall. A propósito. merece eitada. llinda, pa,ssagem do voto
do Min. MOREIRA ALVES, no RE n.O 89.173-$P. in Ementário n.O 1.130-4, Os.
1.263: o' ... Nem se pretenda que a. c:é.usula f!nt,l - ''ob6ervll.d08 os reqU1Bltos da
lei" - da letra c do inciso m do art. 19 da COnstituição permita à lea:1alaçAo
complementar ou ordinAria estabelecer, direta ou indiratamente, quais 08 impostos
abarcados pela imunidade, e quais os que estio fora de seu ambIto. Essa cl&uaula
dJz respeito, nlo a isSO, mlUl. e.penu, aos req~ que 8.'J insUtulç6eB de educ&ç1o
ou de BSI!IBtênciA social devem preencher piora que mereçam o benefIcio consUtu·
cJonal. Por 1Bao mesmo, o art. a do CTN. ao se referir a tais requisitos. se limita
a. detenniné.-los em rela.çá.o ao que deve ob&ervar a. instituIção para. gCUol' da w.n
tqem constitucional:'

(68) No citado RE 93.770~RJ, In RTJ 102/307.
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A cautela constitucional, em conseqüência, somente encontra
justificativa em relaçào às in.stituí~~ões de educação ou de assis
tência social, precisar.1ente em virtude da inexistência de qualquer
barreira à sua proliferação, demandando até mesmo a perseve
rante fiscalização por parte da autoridade competente, nos termos
do § 19 do art. 14 do CTN. Aliás, não é por outra razão que adverte
o Prof. MANOEL GONÇALVES FERREIRA. FILHO que lias instit',lições
educativa.s e as&istenciais são meras pC5S()as de direito privado,
criad88 pela iniciativa particular e ao sabor desta. S€ria plausível,
por isso, que servissem de capa, cobrindo interesses egoísticos que,
assim, se beneficiariam da imunidade no tocante a impostos" (::lJ).

Para 'Jltimar o estudo da ir.mnidade tributária dos partidos
políticos, mister se faz converte~ a sua destinação em campo para,
como padrão de referência, levantar algumas das situações :,urí
dicas por ela abrigadas. PONTES DE MIRANDA, que chegou a desco
brir a validade concreta do preceito, dedicou-lhe bdicações eluci
dativ8.5, soDre as quais não pesa dúvida ql:e demande considera
ção suplementar: "A casa âe prop:-iedade de partido polí~ico e
por ele ocupada não paga qualquer imposto federal, ou estadual,
ou distrital, ou mu:ücipal. A casa alugada ao sublocatário, parti
do político, paga 00 impostos de propriedade, e não os de sublo
cação, licença etc. Os serviços abrangem: reclames, propaganda,
correspondência, transportes, radiocomur.icações etc. Se o posto
radiodifusor é utilizado comercialmente, cessa a ':munidaàe(l;O).

26. A ordem constitucional tem-se servido, desde 1946, do ter
mo "Instituições" para determinar o primeiro conteúdo do perfil
das pessoas jurídicas destinatárias da imunidade. Essa constância
deixa à mostra indiferença à controvérsia doutrinária - viva, ao
que parece - sobre os limites de compreensão do conceito da cate
goria referida.

Ainda em face àa redação Originária, foi LEOPOLDO BRAGA,
em obra pioneira e erudIta, quem mais se esmerou no trato do tema.
Sua tese, deflagrada da acepção técnico-jurídica do vocábulo "ins
tituições" - argumento principal que alçou sooretudo do cazr..po
específico do direto administrativo -, confere a aptidão de tornar
ente imune apenas à "verdadeira e propriamente dita. instituição",
aquela "constituida com fim público edUcacional ou assistencial
exclusivo (e, senão, ao menos principal), de vocação altruística e
eminentemente desinteressada, visando, em suma, ao bem público,
à utilidade coletiva, à satisfação de necessidade ou necessidades de

(169) Comentários à Constituição BTruileira. 3~ edição, São Paulo, editora saraiva,
1983, p. 154.

C17(}) comentário$ a ConstituIção de 1967 com a Emenda n.o 1 de 19ô~, Il, 28 edição.
r~V1Sta, Sâo Paulo, Editora Revista. dos Tribunals, 1970. p. 426.
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interesse geral da comunhão dos indiTfduas ou, ao menos, de deter
minadas classes sociais" (lõJ). Para melhor apreender-lhe a exata
extensão do paradigma imune preconiZado, "inconfundfvel com a
empresa, de fi2UIlucrs.tivos, com a SOCiedade fechada e com a slm
pIes corporação ou tJ8sociaçá.o de IndlviduOB para a consecução de
fIns de interesse particular própriOt comum ou reciproco", bem é
de ver que não basta a observância do requisito impl{cito da fina·
l1dade pública; haveria mesmo que também cogitar, sempre antes
do cumprimento das exigências d.isctiminadas pelo Código TribU
tário, não só da gratuidade dos serviços prestados, mas, igualmente,
da generalidade, na sua. distribuição.

Razões outras foram alinhadas em entendimento oposto. Refe.
rem-se, da mesma forma, ao sentido da expressão institu.tçõts,
negando-lhe, contudo, a poBitivação de qualquer atributo técnico
jurfdico, para, em conseqüência, afastar a imperiosidade da satjs·
fação preliminar dos mencionados requ1BitoB implfcttos.

Arrimada nessa doutrin&, a conclusão <le ELIZABETH NAZAR
CARRAZZA, segundo a qual "a palavra instituição foi usada em
seu sentido corrente de entidade que atua secundando a atIvidade
do Estado, na bu.sca, sem finalidade lucrativa, do atendimento do
interesse público primário" (172).

A segunda solução alvitrada é nio somente a correta, como,
de certo modo, também neutraliza qualquer carga de iniqüidade
que resultaria, fatalmente, da tendência à rigidez da primeira.

Abstraídas as injunções de iuizaa ,subjetivos, um passo a mais
confirma. a adequação da premis.sa comum: a significação do dizer
constitucional é a plasmada pelo sentido natural e ordtnárlo das
palavras utlli2adas, salvo quando eXJll'fl!lSO em linguagem técnica,
hipótese em que ao intérprete não é dado encetar distinta exegese,
senão cumpri-la (lU).

(171) Conceito Jurfdfco de "/nstitult;6es de B'~ç40 e de Assi8tfflCia Sadal", :I'
ediçAo, Rio. 1971, p. 44: in R8periório Encfclopidico do Dtrelto, voI. xxvn, p. 2'7.

(172) Cf. Imunidade TrIbutária d8ll InstrtulÇ6es de Educação, in Revü~4 de D/rel~o

TribUtário, ano lI. jan.lme.r. 1918, n.o 3, 1>. 16\1.

(1'73) CODlOlUlte à óbvia liçI.o da doutrina. elUdca; COOLEY. Princlpiol Gerais
de Direito ComtitucionaZ. Tradução de Aleldea cnaz. 2' edIção, BIo Pa.uIo, BdItota
Revista dos Tribunais. 1982, p. 407; BLACK. HarulboOt 01 Amerfcan Cons~ituHcmal

LfJw.•• edição, West Publlshing company, 1m, p, 86, § 62; CARLOS MAXIMI
LIANO. Hermen..lutb1 e ÃPU0czç40 do Direito. I~ edSçI.o, lUo, Forenae, 19M, pp.
305/6 e 309. Anote-se, de pas,sagem, que essa <a'1entaçAo foi aflorada na Rep. 1.34f
RJlES, Relator o Min. DJACI FALCAQ - PtJ1d~te de juJgamento, com parecer
pela. !nconstitucJ.onaUdade - em relação lo n~ constJtucional que reaervou aos
Eatad08-Membros e ao Distrito Federal a lnatl.tu1ç1o do IPVA, exteriorizada a.
ccmpe~ncl. trlbutá.r1a medJante o empreio cl. termos próprioa, "velcUlol auto·
motorea" (inciso m do art. 23, acrescentado pelo art. 2.° da EC D.o 27/86).
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Havendo que delibErar nesse horizonte, é forçoso reconhecer,
em primeiro lugar, que a idéia de "instituições" pode deitar raízes
nas mais diversa.':l correntes de opinião. organizáveis até ao sabor
de disciplinas que não se associam, necessariamente, à ciência do
direito.

Observação do Min. OsCAR CORRÊA, ao registrar o grau de difi
culdade da "própria conceítuação", faz aparecer a uma luz propícía
a variação a que está sujeita, também ressaltando, corno agrava
mento do estádio da elaboração doutrinária brasileira ("qut:! não
fixou, em termos definitivos, os limites de compreensão do texto
constitucional"), "os interesses que se mesclam ao cuidar de
fixá-la" (1;4).

Palavra que, sem a menor dúvida, irradia títulos diversos de
compreensão, teria o constituinte, para complementar·lhe o ato da
escrita, transformando~a em texto com realidade autônoma, que
fazê-la nascer vinculada a determinado pressuposto normativo ori
ginário.

Inexistindo essa relação mútua de complementaridade, não
poderia jamais ter assimilado noção técnica, ainda por cima para
isolar a predornínância do S€ntído jurídico, reconhecendo estar ali
conceito que não se encontra nem no campo da teoria geral das
pessoas jurídicas, nem no do direito administrativo.

Carente de dilucidação - de um lado e de outro -, a utiliza
ção, no plano superior, do vocábulo "instituições" somente pode
corresponder a uma linha de inteligência que se aproxima da per
cepção usual.

Situada, portanto, em perspectiva de normalidade, enuncia
cunho genérico, abrangente de pessoas jurídicas de direito privado,
organizadas para fins não econômicos, aquelas que coexistem, lado
a lado, com a atividade estatal.

Dando-Ihe expressão técnico-jurídica, a teoria despontada por
LEOPOLDO BRAGA (lí fi

) hostiliza a própria manutenção do vocábulo,

<1'74) Do voto proferido no RE 100. 816-RJ, in RTJ 108/917.

(75) "A palavra "instituição" tem, pois, como se vê, na teoria geral das pessoas
jurídlcll..<;, e, sobretudo, na área do dlrelw administrativo, uma acepção especifica
própria e diferenciada da acepçã.o ampla e genérica, a que lnicUt.lmente aludimos,
Isto é, um especial sentido técnico-jurídico reservado à qualI1ica,ção de runs. certa
e detenninada categoria de pessoas que, por sua Ingênita e indeclinável vocação
a lim público, se acham situadas além e acima. das entidades não lucrativas de
fins mistos (privados e públicos) e, com razão maior, daquelas nasclda.s exclusl.va
e principalmente das lnfluiçócs do interesse particular de individuas ou grupos
de individuos, e apena.s ou preterenciahnente destina.das à sa.tlsfa.ção de necess1
de,c:res oU ao g07.D de àeneficlos de seus próprios fundadores, membros ou 8.SSOCiados"
(in Do Conceito Jurídico de Instituições .. ,' pp. 761'7),

------- -_.._-- . ------ . __ .._- -- ..
R. Ir'lf. legisl. Bratília a. 24 n, 94 abr./j.... 1981 209



no sucedimento da previsão constitucional, reconhecimento, solene
e inequívoco, da acepção comum por parte do constituinte, que
paira sobre vozes que, sem o expressivo apoio da doutrina e da
jurisprudência, insistem em nutrir o di.ssenso.

Como todos os seus argumentos se sucedem - e se coordenam
- .segundo a primazia, de raciocinl0 que visa à conaub.!tanciação
do vazio conceitual, falta ao objetivo principal da tese o mfn1mo
de consistência, o indispensável respaldo para o priv1leglamento
de conotação prlvattva, levando à ruptura. do vínculo que buscou
prender a imunidade à observância Idos chamados requi8itos impli
cites.

Em conseqüência, para o fito de fixar a tipologia constitucio
nal imune, 'lnli.u.êncls. decisi1)Q. 1\â\)il.thém da.a~ a.tl\b'tnda. à
palavra l'institulçõeB".

27. Por exprimir ação beneméritat identificando as entidades (e
a este termo se referem os arts. 9Q

t § 19, e 14 do CTN) que ade
rem à atividade do Estado, o que se tem como certo é a ratio da
imunização: são absorvidas pela vedação precisamente como cau
dal do interesse público, impresso no traç~e-união - Ileducação
ou de assistência social".

Norma que consolida a aproximação e a colaboração da inicia
tiva privada junto ao Estado, não há fugir da consabida lição da
doutrina: tanto quanto na vigência da Constituição de 1946 (l7e) ,
continua, na redação da Emenda constitucional nQ 1, de 1969, a
ser encarada oomo fator de atração, visando concorréncia efetl~a.

à melhor consecução dos deveres educacion.als e assistenciais. Des
de aquela Carta, o Supremo Tribunal Federal sufragou, também,

(1'16) cabe acolher, em seus exatos termos, a clara relação teJeológica ou finalls
tlca da lmun1dade das 1nIIutulçôes de educ:açIo e de e.satstêncla ece\.1Io1. dacr\t& por
AMILCAR DE ARA.17JO FALCAO, em plU'eCer datl.do de 11-9-61: "o propósito de
resguardar e eetimUlar " cooperll,ÇAo da iniciativa privada no desenvolvimento e
ampllaçAo dos progrll.lD8S educacionais e assiItlencials a cargo do l!'8tado" (In lkv1a
ta de Dtrdto Admln~trativO, vol. 66, p. 3611); este, por SUIt. vez, o magllltério de
LEOPOLDO BRAGA: "O objetivo ela Lei N:.jor, a r&zão de ser da providencia,
o escopo, o móvel poUtico lIOcl.a.l Que inspiroU e detenn1nou a concessão da prerro
gativa CODlltituclonal. Isto é, do privilégio d. ~mun~ tributártll. U tnI~tufq6e1

de edueaçAo e de asa1stência social, de modo .. lLIIleg1l1'8J'-lhes uma p,rantJa especial
e fundamental, vale dizer orgl2nka - de8de que constl.tucional1zada. da mtrlbUta
bllúlade. ou Beja de 1aenç60 em tod4.1 as órbftGI Jisctlv, além ti acima d4 alol~
da lei ordtndna. esse objetivo assenta, p.rec~nte, no pressuposto de, conquanto
de caráter .mudo, exercerem tais pesso&lI - por seu fim público ~m"tuctona.l,
a par dA natureza, importl.ncia, permanêneJa e ampUtude de seus lIerviçoe, de
suas ati\'idadea altru1stica8 e filantrópicas ZlOII setorea da educaçio e da &lldBt&I.c1a
8Ocla1 - uma açAo por bem dizer paralela à do Estado. umll. obra qualitativamente
equiparivel à Que ao pl"Óprlo Poder Público fmpende exercer DO proV1mento das
neces&1dades coleUvlIA" {In Do Conceito J1Lridieo de "lmtii1Liç6es .' .", pt). 89/901.
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essa orientação, assim reconhecendo, expressa e indistintamente:
"Com a imunidade, quis o Estado atrair a iniciativa particular
para o terreno da educação, suprÍndo-Ihe as deficiência.s e secun
dando-lhe a ação nesse setor de magna importância social"; "O
Constituinte quis se referir a entidades que cooperam com o Poder
Público, em determinadas atividades" (117).

28. A controvérsia sobre os temas envolvidos no exame da imu
nidade tributária das instituições de educação aconselha a pre
cisar, desde logo, os que, com as peeuliaridade dos casos con
cretos, foram tratados pelo Supremo Tribunal Federal, ao tempo
do regime da Constituição de 1946.

Recorde-se de que, em sua versão original, concorriam os
seguintes requisitos para a legitimação à imunidade: a) um de
natureza estática (intrínseco ou substancial), que se mantém,
obviamente, no dispositivo constitucional em vigor - tratar-se de
instituição de educação; e b) dois dinâmicos (ou extrín8ecD8), que
apenas foram arredados, formalmente, do texto constitucional pela
Emenda nQ 18, de 1965: I - emprego integral das rendas segundo
os respectivos fins; II - utilização, ainda total, de tais rendas no
País. De outra parte, € desde então, a declaração da imunidade
está submetida à disciplina da Lei ne,> 3.193, de 4-7-57, que dispõe
sobre o procedimento administrativo ou judicial tendente ao seu
reconhecimento (1Ta).

No retorno à mais autorizada fonte interpretativa da vedação~

três são os julgados que servem ao intento de descerrar o entendi
mento que então veio a ser acolhido em relação à condição que,
na evolução dos textos constitucionais posteriores, se tornou per
manente. No AG 38.802-SP, a 1~ Turma do Pretória Excelso, sob

(77) Dos RREE 58.691-SP, Relator o Min. EVANDRO LINS E SILVA, in IlTJ
38/184; e 52.461-GB, Relator o Min. DJACI FALC.AO, in RTJ 46/605.

(178) COnvém registrar que as decisões proferLdas nas ações declaratórias nela
fundadas têm eficácia de coisa julgad.4 secundum eventum lUis, a teor do precei
tuado no seu art. 6.°, primeira parte. Tais eleitos, contudo, não se projetam para.
além da superveniência do Código Tributário Nacional. Esse aspecto foi colocado
em realce pelo Min. RAFAEL MAYER, ao julgar o RE 97.603-RJ, 1'" Turma, a.
12-11-82, in RTJ 104/436: "A coisa. julgada., tomada sob a égide da Carta de 1946,
não prevalece diante de novo contexto constitucional e legal em que se àiscipllna
a 1munJôade fiscal das jnsUtu1çóes da educação e assistênc1a socisJ, de modo a
1mpedlr a constituição da obrigação tributAria., quando não satisfeitos os requi·
sitos." A respeito do procedimento especial, em plena vigência, ver &rUgo de
DONALDQ ARMELIN. Ação Declaratórla de Imunidade Tl'lbutQ.rta. Revista de
Proce#O. Ano VII, abr.JJun. 1982, n.O 26, p. 22. Esta 11. SUa conclusão: "Relegada
ao olvido na tela processual, será. hoje superada em celeridlMle pelo procedimento
sumarúls1mo. Por isso mesmo, como já foi dito retro, dif1cilmente terá. oondlçõe3
de adqUfrir maior operatividade na praxis forense. De qualquer formil., porém, sub
siste como alternativa vãHda pa.ra os titulares do direito àquela imunidade."

----------_._-----
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a visão de fatos certos, repeliu a argumentação da Prefeitura Muni
cipal Paulistana, desenvolvida à procura de identificar, como os
visados pela Constituição, apenas lias estabelecimentos que minis
tram o ensino de acordo com o sistema. vigente em nosso Pais,
seguindo os nossOB moldes educacionais e que preparam alunos
para cursar as nossas escolas superiores". Para con.siderar irrele
vantes as características do ensino ministrado sob o patrocínio da
Fundação Anglo-Brasileira de Educação e Cultura, este o ponto
fundamental do voto do Min. EvANDRO LINS E SILVA, Relator: "Sin
gularidades do ensino, quais sejam 8l intensidade do estudo da lin
gua e da. literatura inglesas e o aproveitamento do curso ginasial,
acrescidÇl de mais uma série, para lhabilitar o estudante para o
acesso à universidade inglesa, ou do corpo discente em que os alu
nos brasUeiros são minoria, ou ainda da administração da Funda
ção, composta exclusivamente de súditos ingleses, tudo isso .se, de
lege ferenda, poderia talvez fazer defensável o raciocínio da agra
vante, de lege lata. não subtrai à agravada nenhum dos pressupos
tos necessários e suficientes ao gozo· da imunidade constitucional..
Trata-se de instituição educacional que aplica a totalidade de suas
rendas no Brasil para a consecução de seus fins" (179); no RE
56.589-GB, a 21}. Turma proclamou que a isenção - de todos os
impostos e taxas federais - concedida, nos termos da Lei n9 3.479,
de 4-12-58, ao Museu de Arte Moderna do Rio de Janeiro, sociedade
civil sem objetivo lucrativo, abrangia o imposto de consumo. Em
seu voto, afirmou o Relator, Min. AnALÍCIO NOGUEIRA: "O disposi
tivo legal em apreço arrimou-se, por sua vez, no art. 31, nQ V. letra
b, da Carta Federal de 1946. Contesta a recorrente a possibilidade
da admissão de tal isenção, visto tratar-se, na hipótese, de tributo
indireto, incidente, de fato, sobre o consumidor. A lei de isenção,
porém, não fez qualquer distinção a respeito e interpretando-a,
é que o v. acórdão recorrido deu provimento ao agravo interposto.
para. conceder ao segurança impetrada. pelo recorrido" (UlO) ~ no
RE 71.009-PR, recorrente a Sociedade Propagadora Esdeva, insti
tuição de fins educacionais e assisteneiais, que fundara estabeleci
mento comercial para a venda de livros e objetos religiosos, preva
leceu, por maioria de votos, a orientação de que a exploração para
lela dos negócios de livraria desnatura o conceito de "instituições
de educação". O Min. ANTONIO NEDI1l, Relator sorteado, vencido,
admitiu que "a recorrente provou, poI'! documentos e testemunhas.
que satisfaz as condições legais para' a declaração de imunidade
tributária que ela postula (Lei nQ 1.572, artigos 9Q e 14), com exce.
ção, bem se vê, dos impostos que repercutam sobre terceiro qual
o diz BALEEIRO nesta lição (Dir. Trib. B~as. 3~ ed.• p. 92) : "Se a 1ns~

(179) Por unanImidade de votos. julgado a 7~1l~66, in Ementário n,O 638-1. fls. 358.

(180) Por unanimidade de voWs, julgado a 13-11·70, in RTJ 56/242.
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tituição (o autor se refere à instituição educacional ou de assistên
cia) explora indústria ou comércio como meio de renda para a reali
zação de seus fins, está sujeita aos impostos de que seja contribuinte
de iure, mas que, nas ci:cunstância.s concretas, repercutem sobre
terceiros, os seus compradores ou usuários". Endossando, porém,
o veredito pelo desprovimento do recurso, arrematou o Min. BILAC
PINTO: "A norma constitucional, entretanto, não pode ter interpre
tação extensiva para cobrir, com a imunidade, a atividade comer
cial da entidade educacional. Tenho como incensurável a decisão
recorrida, em cuja ementa ficou expresso: "A imunidade tributá
ria, instituida no art. 31, V, letra b da Constituição de 1946, em
favor das instituições de educação não abrange a exploração para
lela do comércio de livros" (la!).

De outra parte, àeve ser lembra.do, igualmente, que a H Tlc"
ma, ao julgar o RE-58.691-SP, dispensou o pressuposto da gratui
dade total - que figurava, na doutrina contemporânea de LEOPOL
DO BRAGA, como elemento integrante da conct:ção substancial -,
vedado tendo em vista a impo.s.sibilidade de estender-se os requisi
tos extrínsecos além dos alcances máximos perreitidos pela letra e
espírito da Constituiçào de 1946. Recorrente a SOciedade Pinhei~

rense de Ié)Strução, esclareceu o voto do Min. EvANDftO LINs E Sn.VA,

Relawr: o'É certo que a recorrida apresentou outros argumentos,
no curso do processo, para salientar que a recorrente não tem fína~

lidade exc1usivamente educacional e sim lucrativa. Entre esses argu~

mentos, que não foram adotados na decisão recorrida, se encontra
o de que os Estatu:os da Sociedade de Educaçào, embora digam
que ela se dest:na à fundação, aquisição e manutenção de casas
de ensino, também prevê remunerações, indenizações das sócias,
bem como distribuição dos bens, em caso de dissolução da sociedade.
A remuneração das sócias, prevista nos Estatutos, art. 5Q, letra D,
diz respeito às funções que exerçam na sociedade. Além disso, entre
os deveres dos sócios está o ãe dedicar toda a sua atividade profis
sional à sociedade (art. 79 , letra a). Não vejo como essa remunera
ção possa excluír a imunidade tributária prevista na Constituição,
pois ela se destina a remunerar trabalhos, o qae não significa fim
lucrativo, nem tampouco destinação das rendas para objetivos
estranhos à educa<;.ão. Também não vejo qualquer desvio da fina
lidade da instituição no fato de prever a distribuição dos bens, em
caso de dissolução. Outrossim, não procede o argumento de que a
expressão "instituição de educação" esteja empregada no texto
constitucional no sentido de prestação de serviços, sempre gratui
tos, sem auferição de quaisquer rendas para a sua manutenção. A
instituição pode ter rendas e cobrar serviços. A condição para a

(181) Rl!laror pio acórdão o MUI. THOMPSON FLORES, 2a Turma, ;ulgado a
12-]1-73, In Ementário n~ 938-1, fls. 63-69.
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imunidade tributária é que essas rendas ou o recebimento da. pres
tação de serviços sejam aplicadas integralmente no País, para 88
respectivas finalidades. Se a lei fala em aplicação de rendas no
Pais, é porque admite a existência destas, e, conseqüentemente, o
ensino retrlbuído ... li (182).

O debate da temática referente ao requisito substancial renQ.·
vou-se após o advento dos textos constltueionaÜl que se seguiram
ao da Carta de 1946. Idêntico o espfrlto inspirador dos acórdãos
atrás referidos, as conclU8Ões praticamente se mantiveram, ex:cepclo
nado, apenas. o decidido no RE M.OS9-PR: acolhendo mterpre..
tação extensiva do art. 20, ITr, c, da Constituição de 1967, reoonhe
ceu a 2~ Turma a imunidade do Instituto Dom Alberlone, sem. pre
juízo da atividade que desenvolvia em livraria (18$).

Nos RREE 70.541-GB e 76. 29'l-PE, s. 1~ Turma investiu do
caráter de instituição de educação a. iEsCola Americana. do Rio de
Janeiro e do Recife, relegando, da. meama forma, o fundamento de
que a imunidade.só se aplica a estabelecimento de ensino freqüen
ta.do por brasileiros, não aos que servem, excluslyamente, a filhos
de cidadãos estrangeiros (184).

Mantido, da mesma forma, o a!a.stamento de qualquer afeta~

ção do decantado requisito da gratuidade absoluta. ao principio da
imunidade, a Jurisprudência anterIor à edição do Código Tributá
rio Nacional se fortaleceu: no RE 90.088-MO, recorrldo o Instituto
Padre Machado, a 211- Turma considerou insUficiente. por s1 SÓ, pa.ra
excluir a imunidade, "a clrclllLStância de que a gratuidade dos ser
viços educacionais não alcança a todOS, indiscriminadamente, mas
somente aos que desejam seguir a v1da. lreligiosa da Ordem dos Bar
nabiw" (l1l6); DO RE 93.463-&1, recorrida a SOCiedade Educacional
Professor Nuno Lisbôa, observou o Min. CoRDEIRO GuBIUlA, Relator:
"Penso que, na -Constituição, se conced.eu a imunidade, para pro
movet o ensino, e não, apenas, o emino gTatuito. Bem dúvida, o
douto LBoPO:LDO BRAGA sustenta, com O brUbo que lhe é próprio, o
conceito d'établíssement d'utilité publique, mas, a meu ver, a Cons-

UB:ll Por unanl.m1dade de votolJ, julgado e. 9-6-M, in RTJ 38/183-4.

(183) Relator o Min. ADAUCTO CARDOSO, lmAnlme. julgado e. 2li-9-69, In RTI
52/408. Invocado o ac6rdlo, como divel'lJente, no aludido RE 'll.OO9-PR. Inrutosi.
'foi a confrontaçAo, porque ccntrário o seu entendhnento à Ilrgumentaçlo neste
prevalecente.
UM) Relatons os Mm1eUoli BARROS MON'l"lImO e DJACl PALCAO. lu1C&d08,
por unl.D1midade de votos, a 28-8-71 e 11-9·'13, ln RTJ 5'1/274 e 681561. respecti
vamente.
(1~) Relator o Min. XAVIER DE ALBUQUERQT1l!l. unAnime, a 10-10-78, 1n Emef'
tãrW n.g 1.114-3, fls. 1.0~4. No caso, tam~m se d1acU,t1u a trlbutaçl.o de parte
de lmóvel do InstJtuto, dado em locação. Loeaftiria outra entidade educacional
imune, foi conftnnado o aeórdAo recorrido.
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tituiçáo Federal, ao limitar a imunidade às instituições de educa
ção, não lhe deu eMa interpretação restrita, mas genérica, abran
gente dos estabelecimentos de ensino, ainda que remunerado. Penso
que, se pretendesse o contrário, faria menção expressa às institui
ções de ensino e assistência social não remuneradas de qualquer
modo em seus .serviços. A lei, por igual, não faz essa restrição, mas
tão-só as especificadas nos incisos I, II e UI do art. 14 do CTN"
e80

).: invoca.ndo"'Ü e o caso comando da lavra do Min. EvANDRO LINs
E SILVA. no mais recente, o RE 97. 797-MG, recorrida a Fundação
Cultural de Belo HorIzonte, instituição que objetivava a criação e
manutençâo de órgãos de ensino superior e médio, de estudos e
pesquisas, em todos os ramos do saber, reiterou o Min. ALDm PAS
SAIUNHO, Relator, que "não há como fOnllularem-se exigências
outras para considerar a bstítuição de ensino abrangida pela imu
nidade trtbutária, senão aquelas previstas em lei, nem procurar-se
fixar conceitos de "instituição de ensino" para o fim de restringir
o direito cOllBtitucionalmente assegurado, eata~lecendo limitações
que a lei nâo autorize" (1ST).

Também sobre a ocorrência dos pressupostos contidos na legis
lação tributária codificada - e dos três discriminados no seu
art. 14, os dois primeiros já eram previst08 na Constituição de 1946
- se manifestou o Supremo Tribunal Federal. No entendimento
pretoriano. encontrou guarida a tese de que não viola o principio
legal da não distribuição de rendas, a título de lucro ou participa
ção, a remuneração de cargos técnicos, ocupados por pessoal con
tratado em virtude de suas aptidões. O que a lei pro1be é que, como
diretores, dirigente.s, mantenedores ou associados, recebam remu
neração ou tenham participação nos lucros, seja sob a forma de
salários, bonificações ou outras vantagens.

Adiante, no que concerne ao aspecto da aplicação integral, no
Pais, dos recurS06, consoante 08 objetivos in.'ltitucionai.s, vingou a
orientação de que não o compromete a destinação de receita para
a concessão, no exterior, de bolsas de estudo (fundo de reserva de
viagens de professores): "Quem colhe o resultado das viagens de
estudos realizadas, seja por membros do corpo docente, seja por
integrantes do corpo discente de Escola, se não os próprios alunos?
O dinheiro gasto com tais bolsas não é aplicado no exterior. l!; gas
to, é verdade, no país estrangeiro, mas a sua aplicação é feita aqui."
O mesmo foi afirmado em relação à aquisição de material escolar

1186) 2~ Turma, unàn1me, a 16-4-82, in RTJ I<l1l?73. Menção expressa à ta:ta 4e
m6trfcula constou do decidido no RE 70.MI-GB cita.do: a. sua percepção também
nt'oo dema.tura o aspecto legal. "pois o Que se arrecadar ajudará a instituição a
manter melhores prOff.S80Tell, equipamentos e instalações", 1n RTJ 57/276.

(187/ ~ Turma, unânime, 8 10-6-83, in Ementário n.o 1.316-4, fls. 726-7.
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e.strangeiro, poLS a despesa acaba revertendo em beneficio do pró
prio ensino (I88).

Quanto à última exigência - que impõe a instituição manter
escrituração de suas receitas e despe.sa.s em liv1"06 revestidos de for·
malidades capazes de assegurar suaIexa.ttclão -, a l~ Turma, dIri
mindo a controvérsia sob o ângulo da. valorização da prova (hiPÓte
se em que possivel correção poderJa .ser feita em recurso extraor
dinário), apontou o equívoco em que laborara a recorrente, a
Sociedade Educacional Una, que apenas fizera jWltar à petição
inicial cópias dat1lografadas de balanços, balancetes e de um rela·
tório financeiro. Tendo o acórdão recorrido assentado que "cópias
de balanços e balancetes, de relatórios de atividades financeiras e
de decisão de Delegacia de Receita Federal que concedeu à impe
trante isenção do imposto de renda não constituem prova suficiente
da existência de tais livros, com as características reclamadas pela
lei", deixou consignado o Min. SoARES Muiíoz, Relator, com a con
cordância de Betu! pares: "Li esses documentos atentamente e não
encontrei neles prova expressa e inequívoca de que a impetrante
"mantenha escrituração de suas receitas e despesas, em livros reves
Udos de formalidades capazes de assegurar 'Sua. exatidão". A cópia da.
resolução de fls. 54 demonstra apenas que a recorrente obteve isen~

ção do imposto de renda. Ignora-se, no entanto, quais tenham sido os
documentos que ela produziu para conseguir aquele beneficio" (l80) ,

(l38)In RREE 70.541-0B e 76.297-PE, anterJonnente meuc1onllld06. cona1d.ere-ae.
a1nda, em favor da. fundamentaçlo esposada, I a tendência preponderante da dou
trina. Acte8centaDdo ao 8<IU autoriza.do pronúnClamento a elucidatin oplnllo do
Mm. ALIOMAR BALEEIRO, ponderava AMILCAR DE ARAúJO FALeAO, no pare
cer já citado, p. 31~: "O intuito do Iegislad(lr constituinte é que DO Btaatl sejam
atingidos os tins a que se dedicam as instttuiç6ea em tratamento, Para. atlngir tins
de educ:açA.o ou de assIstência. socla.l no BrasU,'Dada impedirá que ume. lnstlt'.llçlo,
no goro da Imunida.<k! tr1~l1tárla, bnporte mercadCl'ias do exterior, ou contrate servi
ços ou assistência técnica no exterior, ou posslbtUte cursos. ofereça bolsas de estudo,
propIcie pesquisa no exterior 11 estuda.nles bra81.lelroe, ou promova o Internamento e
tratamento médico em estabelecimentos d~ outra pais de as&Istidoa seus no BraslJ. Em
qualquer desses CIl.SOS, 0Ei flns de educação ou de Ulllat4ncla social serão atlng:ld06 no
Bra sll, embora para. tanto haja que pagar p~de llernçO$ ou produtos no exterior."
(189) RE ~.016-RJ. a '1-12-82, m Ementdrio rI.1> 1.281-2, fls. 291. Escapando do
âmbito do recurso extrllOl'dJDir1o o TeflJ:'4111e da prova, a dIsttnçAo, para. o eleito
de oonhecJmento, com & sua valoração é tur.ldamental. O debate do Jmplem.ento,
ou não, dos requ1sltos legais, na lD&ta.nc1& IlUprama. IlOmente l)Ode dar-&e I!Ob o
prisma. d& qtKLlittcaç40 probatória. No sentido dr. IIpllca.çAo da Súmula 279, confi
ram-se: .AI 76.m-MO (AgRg), agravada Ã88DC'aeAo de CUltura Franoo-BrulleJra,
BAl&OOl' Q Mtn. COROEmO GUERRA... 21.....n9. in. RTl \ll/4.l!.!}', RE '11.9U-SP.
recorrido O Instituto PaUlIsta de EnsIno SU»tU1(}r Unificado, sucessor do LiceU
Prol. Joaé Geraldo Keppe, Relato!' o Min. co:RDEIRO GUERRA, a 7-10-80, in
Ementário n.O 1.19Z~2, tls. '750; AI 9O.970-?dO (AfRg). agravado o Centro EdUC:8~

clonal PIo XlI, Relator o Min, OJACI FALeAO. a 22-3..&'1.111 Ementário n.O 1.293-2,
na. 516; RE 104.959~RJ, recorrido o tnstituto Brasil Estados Unidos - mEU,
.Relaror o Min. ALOIR pJ.SSARINHO, a 3&-8-85, til Em.entárlc nl' 1.397-3, fls. 667;
e RE 106.378-RJ, recorrido O Instituto de C1tnelas e Tecnologia Marta. Thensa,
Relator o Min. ALDIR PABARINHO, a 8-10-M,11n Ementário n.O 1.4-11-4, tLs, ToU.
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Outro precedente, da 1~ Turma, o RE 75. 501-PR, traz explici
tada a suspensão da imunidade, em face do disposto no art. 14, §
19, do CTN. No caso concreto, o Relator, Min. RoDRIGUES ALCKMIN,

não encampou a afirmativa do acórdão impugnado, no sentido de
que a demonstração, em demanda julgada anteriormente, da obser
vância dos requisitos legaiB, desobrigava a recorrida, a Associação
de Ensino Novo Ateneu - sociedade civil por quotas de responsa
bilidade limitada -, de comprovar, para sempre, a persistência em
seu cumprimento. Com efeito, disse o condutor do aresto: "Preten
de a recorrida, entretanto, que haveria "coisa julgada" a ser res
peitada pelo fisco local, porque obteve sentença em processo ante
rior que a declarou imune à tributação. Mas esse julgado somente
pode ser entendido como reconhecendo à impetrante a qualidade
de instituição de ensino, e, como tal, intitulada ao reconhecimento
da imunidade tributária: não, como admitindo para o futuro, ainda
que a instituição viesse a descumprir os requisitos previstos em lei,
continuasse ela Ímune a tributos. A "coisa julgada", conseqüen
temente, podia estendcr·se ao reconhecimento de que, em princípio,
a impetrante não está sujeita a pagar o imposto sobre o prédio que
ocupa, excluindo (como excluo) o fundamento de ser ela parte ile
gítima na impetração. Não podia, porém, dispensar a im-petrante
da obrigação de comprovar a persistência dos requisitos legais, a
fim de continuar a gozar da imunidade. E como não o fez, a sus
pensão do benefício foi legal (CTN, art. 14, § 1Q), não havendo
invocar a coisa julgada para excluir o cumprimento da lei" (lOO}.

De resto, a composição dos requisitos que definem o núcleo da
intitulação à imunidade sllilcitau, também, controvérsia. Contra
ria a diretriz por que se pautou a ll.l Turma o entendimento que
exige a satisfacão de cláusula "não -prevista em lei federal". Esta
foi a inegável extensão que o acórdão proferido no RE 81.453-SP
atribuiu aoo lindes de incidência das condições imprescindíveis ao
reconhecimento do beneficio. In casu, importou ampliação indevi
da. desbordando do camoo de aplicabilidade do art. 14 do CTN, o
elastério dado pelo aresto recorrido, que acrescentou tratar-se a
Instituição Universitária Moura Lacerda de "organização fechada",
cujo patrimônio. na hipótese de dissolução, estaria sujeito à divi
são entre os associado.s, na proporção das quotas. A propósito, como
elemento de conviccão. sublinhou o Relator, Min. SoARES Mufio'l.
que os "outros" requisitos, "acrescentados pelo venerando acórdão
recorrido. para ne~ar-lhe a imunidade, não estão na Constituição
nem no Códig-o Tributário (art. 31. V, b, da Constituição Federal
de 1946, art. 19, IIl, c, da Constituição da República (Emenda nQ 1),

(90) Unânime, a 27-8-74, in Ementário n.a 9~9-1, 11s. 298-299.
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e arts. 9Q, IV, c e 14, I, 11 e lII, do Código Tributário Nacio
nal)" (lDl).

Por fim - e não menos relevante. no panorama da própria
;urisprudência do Supremo Tribunal Federal -, sobreleva n()\aI
que o alcance da vedação esteve adstrito, praticamente, aos impos·
tos predial e sobre serviços de qualquer natureza. Apenas no recen
te AI 107.082-SP (AgRg) , insinuou o &1tado de São Paulo que a imu
nidade prevista no art. 19, lU, c, da Constituição da República não
se aplica ao leM. Na espécie, contudo, a alegação não impressionou
o Relator, Min. CARLOS MADEIRA (nem a de Violação do art. SQ, § lQ,
do Decreto-Lei nQ 406/68) , que conduZiu o seu voto à luz de canal·
deração abrangente: mantendo cursos livres de belas-artes e reco
nhecido de utilidade pública, sem fins lucrativos, deve () liceu de
Artes e Ofícios de São Paulo gozar da Iimunidade conferida às ins
tituições educacionais (l9~).

29. O realismo das decisões do Supremo Tribunal Federal exibe
o bastante para se ter que a controvérsia fundamental deve per
durar em tomo do equacionamento da verdadeira instituição edu·
cacional.

Ponto de partida para se concluirl pela incidência, ou não, da
regra da :munidade, parece que o tem.. há, ainda., de ser debatido,
mediante cautelosa hermenêutica, tendo como norte seguro ape
nas o conceito de educação.

Pacifico, doutrinária. e jurisprudencialmente, que o legislador
constituinte, concedendo a imunidade tributária, visou a carrear
para o campo estatal a participação privada que considerou im
prescindível, é sobre esse entrelaçamento que, em preliminar, cabe
questionar quais as entidades que poderiam sujeitar-se à obser
vância dos requisitos impostos pela legislação infraconstitucional.

Por ai se vê que, tocando-lhes empreender, ao nível auxiliar,
funções que, primitivamente, se integram. entre aquelas que são do
dever do Estado exercê-las, somente Wr esse prisma é aclm.I&s1vel
divIsar a vontade do constituinte e a ,categoria constitucional da
instituição àe educação que se pretendeu imune.

É bom enfatizar que, à luz desse interesse peculiar - que não
importa a idéia de exclusão -, chegou o Pret6rlo Excelso a cogitar
da vedação em favor do Museu de Arte ,Moderna do Rio de Janeiro.
sociedade civil de nitidas finalidades culturais. Ademais, para que
a questão jurídica mereça exame nos seus devidos termos, a dIs-

(191) Unânnne, 8 17-2-78, in RTJ 00/154.

<l92i 2~ Tutma., un~ime, a. 18-2-86, in Emen.tÓ:rio n." 1.l\O-4, fls. 822.
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tinção que deve correr é capital, mesmo porque, na doutrina, mili
tam em prol da indicação do sobredito julgado opiniões que não
podem ser desconsideradas: de um lado, a de LEoPOLDO BRAGA (1113),
sustentando, em parecer. a imunização da Academia Brasileira de
Letras - subsumida no tipo educacional-, respaldado na autori
dade de Carlos Maximiliano e Aliomar Baleeiro; de outro, a de
Edgard Moreira da Silva, estendendo-a às associações com objeti
vos educacionais sócio-de.sportivos (l~~).

A hip6t€se, portanto, exige, para solução, exato enquadramen
to. Não é toda finalidade pública que condiz com o preceito con.sti
tucional da imunidade tributária, Quando muito, a sua presença
poderia ser apreciada como mero prenúncio de possibilidade de
sua concessão. Por isso, devendo, antes de tudo, direcionar-se a
fim público, ê mister, ainda, exteriorizar atuação paralela à do Es
tado, operando simultaneamente.

Assim, não é sequer razoável tomar premissa distanciada da
especificação das atividades inerentes aos Estados, as quais, por
carecerem de suplementação, mereceram o devido fomento.

De fato, concebida a imunidade sob o fundamento único de
estimular a educação, em exercício, vale dizer, estritamente coope
rativo com o Estado, é imperioso reconhecer no art, 176 da Consti
tuição da República o perfil do tipo descrito no seu art. 19, TIl, c,
principalmente após o advento da Emenda n() 1, de 1969, que teve
o cuidado de sublinhar que a sua p1'estação é direito de todos e
dever do Estado.

E é a menção, na parte final do mesmo dispositivo, ao lar e à
escola, que esclarece o conteúdo do proces.'w educativo, um pouco
além da instrução, para incluir - e nada mais - a ação educadora
desenvolvida no seio familiar.

Mora essa transcendência, no restante a sua substância está
contundida com a obrigação de ministrar o ensino e o respectivo
direito a ele, cuja grandeza ressai dos próprios parágrafos do
mencionado art 176 da Constituição e dos dispositivos que lhes
são subseqüentes. tudo sem contar o inciso I do preceito único da
Emenda nl? 12, de 1978, que assegurou aos deficientes educação
especial e gratuita.

Dentre as referidas normas, exsurge a que permite solidificar
a opção teórica adotada: estabelecendo o § 2Q do art. 176 que O
ensino é livre d iniciativa privada, é fácil, bem aprendida a magni-

(193) In Do Conceito Jurídico de Instituiçõe3 ...• Pp. 191/2.

<l94J "Imunldade Tributária das ~lBÇóm SOCiais e DelipartiYa5", in Rtn'ista de
Direito PubUco. ano VII, n.o 27, p. 231.
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tude da causa da liberação, desencadear o raCiOClnlO que, sem
desatino, culmina na agregação dos aspectos destacados. Com ela,
certamente, se teve em mira minorar a gravidade do notório
contexto educacional brasileiro, atenuação essa que, interessando
a todo o País, somente é ootenivel mediante a soma de esforços do
Poder Público com os das particulares. Nio podendo ser interpre
tada de molde que impeça o propósito objetivado pelo constituinte,
é ela, pois, o fator que aglutina e sobretudo fundamenta a real
inspiração que levou à atração, via imunidade, da iniciativa priva
da, justificando até mesmo a cautela assumida, ao impor o cumpri
mento de requisitos legais, a fim· de expurgar a deturpação de
aderência impura.

Por conseguinte, apresenta-se exorbitante do texto constitu~

cional a compreensão ampla, a inteligência sustentada, entre
outros, pelo Min. ALIOMAR BALEEIRO: "instituições de educação não
significa apenas a de caráter estritamente didático, mas toda
aquela que aproveita à educação e à cultura em geral, como o labo
ratório, centro de pesquisas, o museu, o atélier de pintura ou e5Cul
tura, o ginásio de desportos, academias de letras e ciências" (lD~).

No caso especifico da Academia Bras~leira de Letras, não há
negar que pode realizar certa finalidade social. Mas, dai, data venia,
adequá·}a ao tipo constitucional, vai distância alentada, uma vez
que extrapola, à hora de sua realização, a atividade pública para
digma, a principal que é do dever do Estado executar. Discutlvel,
contudo. a exemplificação do ginásio de desportos ou das associa
ções desportivas. Em princípio, para que pudessem valer-se da
imunidade, o objetivo institucional teria que estar circunscrito ao
desenvolvimento exclusivo da educação jfsica, demon.strada, ainda,
a inexistência de outros fins que não o de manter o seu ginásio de
desportos, nele aplicando a totalidade das rendas auferidas.

Em suma e em que pese à autoridade das opiniões em sentido
contrário, a imunidade tributária em questão 8e realiza, plena
mente, ao alcançar as instituições pUTamente educacionais, sim
plesmente porque, apenas assim, é passivel concretizar a indispen
sável aproximação com as correspondentes atribuições e deveres
do Estado.

Na ordem da inflexível e genuína coerência é que EUZABE'l'H
NAZAR CARIlAZZA salientou, com acuidade, que "estão excluidas do
alcance do conceito de "in.<ltituiçâo de educação", a.s entidades
meramente culturais, isto é, as que não visam, precipuamente, a
formação e a instrução" (19&).

<1915> In Direito Tributário B~ileiro, l~ ed1çlo, Rio, Fcrense, 1983, pp. 9011.

(196) In lmuni&Jde Tributária . .. , p. :''10.
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